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RESOLUGAO COMORG14CONSAUDE N° 02, DE 02 DE AGOSTO DE 2021.

Dispde sobre a realizagdo da Etapa das
Plenarias da 142 Conferéncia Municipal de
Salde de Sdo José dos Pinhais: Plenaria dos
Prestadores de Servigo do SUS Municipal.

A Presidéncia da Comiss@o Organizadora da 142 Conferéncia Municipal de Salde de
Sao José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas;

Considerando a Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que institui a Conferéncia de
Salide como instancia colegiada e convocada pelo Poder Executivo;

Considerando a Resolug&o CNS n° 453, de 10 de maio de 2012, que propde ao
Conselho Municipal de Satde organizar, estabelecer a periodicidade de convocagéo das
Conferéncias de Salide, propondo sua convocagdo ordinaria ou extraordinaria, estruturar a
comissio organizadora e convocar a sociedade para a participagdo nas pré-conferéncias e
conferéncias de saude;

Considerando a Lei Municipal n® 1.435, de 23 de outubro de 2009, que também propde
o estabelecer de critérios para a determinagéo de periodicidade das Conferéncias de Salde,
propor sua convocagéo e estruturar a comissdo organizadora,

Considerando a Resolug&o CMS/SJP n° 184, de 18 de maio de 2021, que compbe a
Comiss&o Organizadora da 142 Conferéncia Municipal de Saude de S&o José dos Pinhais;

Considerando o Decreto Municipal n® 4.411, de 14 de julho de 2021, que convoca a 14?
Conferéncia Municipal de Saude de S&o José dos Pinhais;

Considerando a Resolug&o CMS/SJP n°® 187, de 27 de julho de 2021, que aprova o
Regulamento da 14® Conferéncia Municipal de Saude de S&o José dos Pinhais;

RESOLVE:

Art. 1° Convocar a Plenaria do Segmento Gestor - Subsegmento dos Prestadores de
Servigo do Sistema Unico de Saude (SUS) Municipal, para o dia 18 de agosto de 2021, as
18h45min, Plataforma Online.

Art. 2° Esta Resolugo entrar4 em vigor na data de sua assinatura.

Pali” Aparecida Piovezan Valaski
PRESIDENTE
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